
CONVENÇÃO COLETIVA 
DE TRABALHO 2018

CNPJ: 35.807.288/0001-95

Rua Senador Dantas, 117 - Salas 633, 634, 635, 636 e 637 - Centro - Rio de Janeiro - RJ
CEP 20031-204 - Fone: (21) 2240-2433  /  2524-0917

SEDE PRÓPRIA

Sindicato das Instituições Benecentes, Religiosas, Filantrópicas
e Organizações não Governamentais do Estado do Rio de Janeiro 
Incluídas as Associações, Congregações, Irmandades, Creches, Institutos, Fundações,
Igrejas e Templos de todos os credos, Centros de Recuperação, OSCIP, Asilos, Casas Lares, 
Cemitérios, OS (Organizações Sociais), além de outras instituições que trabalhem com Crianças,
Adolescentes, Idosos, outros beneficiados de Assistência Social, Educação, Saúde e
Organizações não Governamentais – ONG's.

Celular: (21) 9.8900-3365  /  9.8900-3246  /  9.8900-3247  /  9.8900-3367





































C O N T R I B U I Ç Ã O  S I N D I C A L  P A T R O N A L  2 0 1 8

Pelo presente edital, ficam notificados todos os participantes da categoria 

em ENTIDADES OU INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, RELIGIOSAS, 

FILANTRÓPICAS, ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS, 

OSCIPS, ORGANIZAÇÕES SOCIAIS (O.S.), INCLUIDAS AS 

ASSOCIAÇÕES, CONGREGAÇÕES, IRMANDADES, CHECHES, 

INSTITUTOS, FUNDAÇÕES, IGREJAS E TEMPLOS DE TODOS OS 

CREDOS, CENTROS DE RECUPERAÇÃO, ASILOS, CASAS LARES, 

CEMITÉRIOS ALÉM DE OUTRAS INSTITUIÇÕES QUE TRABALHEM 

C O M  C R I A N Ç A S ,  A D O L E S C E N T E S ,  I D O S O S ,  O U T R O S 

BENEFICIÁRIOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAÚDE 

no segmento do ESTADO DO RIO DE JANEIRO, conforme estabelece a 

Constituição Federal e a Legislação Sindical em vigor, a recolherem a 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL 2018, com fundamento nos arts. 

578 e seguintes até o art. 610 (CLT), até o dia 31 de janeiro 2018, ao 

SINDICATO DAS INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E 

FILANTRÓPICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SINBREF, 

situado na Rua Senador Dantas, 117 – 6º andar, salas 633 a 637, Centro – 

Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob n° 35.807.288/0001-95, Código 

Sindical n° 002.113.03404-7, cujo valor deverá ser calculado com base em 

tabela publicada no site do SINBREF/RJ, www.sinbref.org.br. O 

pagamento fora do prazo terá acréscimos conforme preceitua o art. 600 da 

CLT. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos junto ao SINBREF, 

pelos telefones (21) 2240-2433, 2524-0917 ou pelo e-mail:  

sinbref@gmail.com.



RESSALTAMOS QUE DE ACORDO COM O SISTEMA DE UNICIDADE 
SINDICAL SÓ PODE EXISTIR UMA ENTIDADE REPRESENTANDO UM 
DETERMINADO GRUPO PROFISSIONAL OU ECONÔMICO NA MESMA 
BASE TERRITORIAL. SENDO O SINBREF O PRIMEIRO A TER REGISTRO 
SINDICAL, CARTA SINDICAL COM ANTERIORIDADE A QUALQUER OUTRO 
SINDICATO EM NOSSA BASE TERRITORIAL (RIO DE JANEIRO). 
OUTRO(S)  SINDICATO(S) DE FORMA EQUIVOCADA VEM ATUANDO 
JUNTO A ALGUMAS INSTITUIÇÕES, EM VERDADEIRA AVENTURA, COM A 
QUAL, SOMENTE A ENTIDADE SERÁ PREJUDICADA.

Nesse sentido, ressaltamos que o pagamento da contribuição Patronal em favor 
de Sindicato Diverso, não exime a Instituição de efetuar o pagamento em favor do 
Sindicato correto. E o não pagamento é passível de fiscalização do Ministério do 
Trabalho e Emprego, além de cobrança judicial.

Importante esclarecer ainda que eventual acordo coletivo formado com outro 
sindicato que não o SINBREF não isenta a Instituição de ver seu passivo 
trabalhista aumentar em virtude do não cumprimento da nossa Convenção, 
firmada com legalidade e legitimidade, juntamente com o sindicato representante 
da categoria dos empregados, acarretando em condenações na Justiça do 
Trabalho que com certeza prejudicará o bom andamento da sua Instituição.

A classe de capital social referente a linha 02 não terá parcela a adicionar. Aplique 
diretamente a alíquota de 0,8% sobre os 40% do seu movimento econômico. Não 
serão aceitos valores inferiores a R$ 215,03.

A parcela a ser adicionada deverá ser inserida no campo "outros acréscimos " da 
guia de recolhimento.

Contribuição Sindical Patronal: 
Tabela para cálculo exercício 2018

LINHA

1

2

3*

4

5

6

CLASSE DE CAPITAL SOCIAL (em R$)

de 0,01 a 26.879,25

de 26.879,26 a 53.758,50

de 53.758,51 a 537.585,00

de 537.585,01 a 53.758.500,00

de 53.758.500,01 a 286.712.000,00

de 286.712.000,01 em diante

ALÍQUOTA %

Contr. Mínima

0,8%

0,2%

0,1%

0,02%

Contr. Máxima

PARCELA A ADICIONAR (R$)

215,03

----

322,25

860,14

43.866,94

101.209,34

Contribuição Sindical
Tabela para Cálculo - Exercício 2017



(veja abaixo exemplo de cálculos)

Tabela para cálculo da Contribuição Sindical Patronal vigente a partir de 
1º de janeiro de 2018.

Vencimento 31/01/2018.

A contribuição Sindical prevista na Carta Magna, art. 8º, inciso IV, é obrigatória e 
anual, estando regulamentada no Capítulo III, artigos 578 a 610 da CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalhos, devendo ser recolhida por todos que 
participam de uma determinada categoria econômica ou profissional.

Sem fins lucrativos. Conforme art. 580 III § 5º da CLT, as Entidades/Instituições 
sem fins lucrativos considerarão como capital, o valor resultante da aplicação do 
percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o movimento econômico (receita 
bruta demostrada na conta de resultado do exercício referente ao último 
levantamento) registrado no exercício de 2017.

CONTRIBUIÇÃO MÍNIMA:  As Entidades ou Instituições cujo o capital seja igual 
ou inferior a R$ 26.879,25, estão obrigadas ao recolhimento da Contribuição 
sindical Patronal mínima de R$ 215,03, de acordo com o disposto no § 3º do art. 
580 da CLT (alterado pela Lei nº 7.047 de 01 de dezembro de 1982)

Exemplo: 

Movimento econômico de R$ 13 .000,00 x 40% = R$ 5 .000,00.5 4

O valor de R$ 54.000,00 enquadra-se na linha 3(*) da tabela.

Então, R$ 54.000,00 x 0,2% (alíquota) = R$ 108,00.

Ao resultado, adiciona-se a parcela da linha 3(*): R$ 322,25.

A contribuição sindical devida será de R$ 430,25 ou seja, (R$ 108,00 + R$ 322,25).



DA MULTA:  Aplica-se o art. 600 da CLT aos recolhimentos fora do prazo. Nesse 
caso, a Contribuição Sindical Patronal será acrescida da multa de 10% ( dez por 
cento), nos 30 primeiros dias, com adicional de 2% (dois por cento) por mês 
subsequente de atraso, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e 
correção monetária, ficando, nesse caso, o infrator, isento de outra penalidade.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL:

Todas as Instituições Beneficentes, Religiosas, Filantrópicas, Organizações não 
Governamentais, OSCIPS e Organizações Sociais (O.S.) no segmento do Estado 
do Rio de Janeiro, deverão pagar a Contribuição Assistencial ao SINBREF, 
correspondente a 2% (dois por cento) do valor da folha de pagamento de salários 
de janeiro de 2017, já com o reajuste acima acordado, para que haja condições do 
Sindicato poder defender os interesses da Categoria e cumprir, a contento, as 
suas finalidades para com as Instituições associadas

Data de vencimento da Contribuição Assistencial: 30 de julho de 2018

Parágrafo Primeiro: Nas Instituições que possuírem até 03 (três) empregados, a 
contribuição mínima será de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). As Instituições 
que não possuírem empregados deverão contribuir com o mesmo valor, ou seja,
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - RELAÇÃO DOS EMPREGADOS 
CONTRIBUINTES

Fica estabelecido que as Instituições forneçam, no prazo de 20 (vinte) dias, 
contados da data do recolhimento das contribuições ao Sindicato dos 
Empregados e ao SINBREF através do e-mail sinbref@gmail.com, a relação 
com os nomes de tais contribuintes. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As entidades sindicais comprometem-se, não utilizar tal 
relação e as informações dela constante, para outro fim, que não seja o de 
comprovação e conferência de recolhimento das contribuições. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - QUADRO DE AVISOS 

As Instituições cederão espaços em seus quadros de aviso localizado em local de 
fácil acesso dos empregados, para a colocação de avisos com comunicação de 
interesse da Categoria Profissional, desde que haja concordância do dirigente da 
Instituição empregadora, sendo inteiramente vedada àquelas de conotações 
político-partidárias e ofensivas. 



CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DIVULGAÇÃO DA CONVENÇÃO 

As Instituições fixarão em quadros de avisos, o resumo da Convenção Coletiva 
em vigor, até 30 (trinta) dias a contar da assinatura da mesma, por 
correspondência a ser emitida pelo Sindicato Profissional ou pelo Sindicato 
Patronal. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - ELEIÇÃO DE FORO 

As partes envolvidas reconhecem a competência da Justiça do trabalho do Rio de 
Janeiro, para dirimir quaisquer controvérsias correspondentes aos descontos, e 
recolhimentos de mensalidades, e demais contribuições devidas à Entidade 
Sindical Profissional, bem como as condições laborativas e econômicas, prevista 
na presente Convenção Coletiva, a teor da Lei. 
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - REPRESENTAÇÃO / SUBSTI-
TUIÇÃO PROCESSUAL 

As Instituições reconhecem a legitimidade do Sindicato dos Empregados e 
Patronal para ajuizar ações de cumprimento da presente Convenção Coletiva. 

Rio de Janeiro, 4 de maio de 2018.

________________________________
DEISE TERESINHA GRAVINA

Diretora Presidente
SINDICATO DAS INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

_______________________________
SÉRGIO A. A. DO CARMO

Presidente
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, RELIGIOSAS, 

FILANTRÓPICAS E ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.



Senhores Contribuintes,

Informamos que nos termos dos artigos 578 a 610 da CLT “A Contribuição Sindical 

Patronal é devida por todos aqueles que participarem de uma determinada 

categoria econômica ou prossional e a não liação a sindicato, não isenta o 

recolhimento de contribuições decorrentes de lei e de natureza tributária, como é 

o caso da contribuição sindical“.

Ressaltamos que de acordo com o sistema da unicidade sindical só pode existir 

uma entidade representando um determinado grupo prossional ou econômico 

na mesma base territorial. Sendo o SINBREF o primeiro a ter registro sindical para 

representar as Instituições Benecentes, Religiosas, Filantrópicas e Organizações 

não Governamentais, incluídas as Associações, Congregações, Irmandades, 

Creches, Institutos, Fundações, Igrejas e Templos de todos os credos, 

Centros de Recuperação, OSCIP, Asilos, Casas Lares, Cemitérios, OS 

(Organizações Sociais), além de outras instituições que trabalhem com 

Crianças, Adolescentes, Idosos, outros beneciários de Assistência Social, 

Educação, Saúde e Organizações não Governamentais (ONG’S) no Estado do 

Rio de Janeiro.

Nesse sentido, lembramos que o pagamento da contribuição em favor do 

Sindicato diverso, não exime a Instituição de efetuar o pagamento em favor do 

Sindicato correto.

E o não pagamento é passível de scalização do Ministério do Trabalho, além de 

cobrança judicial.



Importante esclarecer, ainda, que eventual acordo coletivo rmado com outro 

sindicado que não o SINBREF não isenta a instituição de ver seu passivo 

trabalhista aumentar em virtude do não cumprimento da nossa Convenção, 

rmada com legalidade e legitimidade, juntamente com o sindicato 

representante da categoria dos empregados, acarretando em condenações na 

Justiça do Trabalho que com certeza prejudicará o bom andamento da sua 

instituição.

Ressaltamos que de acordo com o Sistema de Unicidade Sindical só pode 

existir uma entidade representando um determinado grupo profissional ou 

econômico na mesma base territorial. Sendo o Sinbref o primeiro a ter 

registro sindical, Carta Sindical com anterioridade a qualquer outro 

sindicato em nossa base territorial (Rio de Janeiro).

Outro(s)  sindicato(s) de forma equivocada vem atuando junto a algumas 

instituições, em verdadeira aventura, com a qual, somente a entidade será 

prejudicada.

SOMENTE O SINBREF ESTÁ LEGALMENTE AUTORIZADO A RECEBER A 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL.

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos junto ao SINBREF pelos telefones 

(21) 2240-2433, 2524-0917, 9.8900-3365 e 9.8900-3367 ou pelo

e-mail: sinbref@gmail.com



Contribuição Sindical Patronal 2018

A Instituição deve efetuar o pagamento mediante boleto bancário emitido pelo SINBREF ou 

acessando o site da Caixa Econômica Federal e imprimindo o boleto pelo CNPJ. Cabe ressaltar 

que esta contribuição é passível de fiscalização também pelo Ministério do Trabalho e Emprego 

uma vez que 20% da mesma é repassada automaticamente para o Ministério do Trabalho e 

Emprego – Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT.

Cabe à Caixa Econômica Federal, manter uma conta especial em nome de cada uma das 

entidades beneficiadas (Sindicato, Federação, Confederação e Ministério do Trabalho e 

Emprego) e promover a distribuição das contribuições arrecadadas na proporção indicada pelo 

art. 589 da CLT da seguinte forma: 

●   60% para o Sindicato;   ●  20% para “Conta Especial Emprego e Salários” administrada pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego;   ●   15% para a Federação;   ●   5% para a Confederação.

Atenção: A tabela do Ministério do Trabalho e Emprego cita o capital social, mas como as 

entidades sem fins lucrativos não declaram capital social, a forma de cálculo é a prevista no art. 

580 §5º da CLT, onde as instituições devem aplicar à tabela de cálculo 40% da movimentação 

financeira desenvolvida no ano anterior.

Atenção: Em relação ao §6º do art. 580 da CLT, o Ministério do Trabalho e Emprego expediu a 

portaria 1.012/2003, reconhecendo a isenção às instituições que declararem perante este não 

exercer atividade com finalidade lucrativa. Ocorre que pelo disposto no art. 8º, inciso I, da 

Constituição Federal, que veda ao Poder Público a interferência e a intervenção na 

Organização Sindical, somado ao entendimento jurisprudencial que o §6º do art. 580, CLT não 

dispõe sobre isenção, resta o entendimento de que não há que se falar em isenção de 

Contribuição Sindical Patronal as Instituições Beneficentes, Religiosas, Filantrópicas, sem fins  

lucrativos ou sem fins econômicos.

Atenção: A Contribuição Sindical Patronal e a Isenção/Imunidade: 
Não se pode confundir a Contribuição Sindical Patronal com a Contribuição 
Previdenciária, da qual as entidades  beneficentes de assistência social são imunes ou isentas 
do recolhimento, de acordo com o art. 195, §7º, CF/88 da cota patronal para a seguridade social. 
De acordo com o dispositivo legal, a isenção/imunidade concedida, neste caso, é tão somente 
para as contribuições para a seguridade social, e não isenção/imunidade para as contribuições 
sindicais patronais. Não se vislumbra, ainda, o direito às entidades beneficentes de assistência 
social e educacionais, templos, igrejas e demais imunidades concedidas pelo art. 150 da 
Constituição Federal. A limitação ao poder de tributar do Estado tratada por este dispositivos 
aplica-se tão somente a espécie Imposto, do gênero, tributo.
Portatnto, conclui-se por não se aplicar o dispositivo Constitucional pelo fato de que o art. 150 e o 
art. 195, §7º, CF/88 disciplinam modalidade de tributos diversos das Contribuições Sindicais 
Patronais. “As associações beneficentes ou filantrópicas não têm imunidade constitucional 
quanto à incidência de contribuições em benefício de entidade sindical, mormente a contribuição 
sindical, uma vez que, o art. 150, VI, “c”, da Constituição Federal se refere a imposto e não 
contribuição que é outra espécie tributária”. (Processo nº 00193003520095020071 – 71ª Vara  
da Comarca de São Paulo – 17/07/2009 – Juiz Jorge Eduardo Assad).



Fixada na Convenção Coletiva de Trabalho entre o Sindicato 

Patronal e o Sindicato dos Empregados tem como objetivo 

proporcionar a manutenção dos serviços prestados à categoria.

 Isso significa que a sua Contribuição Assistencial será revertida 

em produtos e serviços para sua instituição como capacitações, 

Assessoria Jurídica e Contábil e até mesmo  cursos que o 

Sinbref oferece de forma totalmente gratuita 

para sua instituição.

Contribuição Assistencial 2018

O Sinbref Oferece gratuitamente às suas

instituições contribuintes:

• Assessoria Jurídica online e presencial com hora marcada

• Assessoria Contábil online e presencial com hora marcada

• Capacitações com temas relevantes para sua entidade

• Bolsas de estudo com gratuidade total (100%), em cursos de 

  diversos níveis, até mesmo os de graduação e pós-graduação

  (presenciais ou à distância) nas diversas unidades do SENAC, 

  basta escolher e solicitar!

Não perca as vantagens que o Sinbref oferece, 
mantenha em dia suas Contribuições Patronais: 

Sindical e Assistencial.

FOTO:  SERGIO RENATO MARTINS



NÃO PROCURADO

AUSENTE

FALECIDO

INFORMAÇÃO ESCRITA POR

PORTEIRO/SÍNDICO

MUDOU-SE

ENDEREÇO INEXISTENTE

NÃO EXISTE Nº INDICADO

DESCONHECIDO

RECUSADO

REINTEGRADA AO SERVIÇO POSTAL EM:

  /                         /  

ASSINATURA E Nº DO ENTREGADOR

Rua Senador Dantas, 117 Sl 635 - Centro - Rio de Janeiro - RJ
CEP:20031-204 - Tel / Fax: (21) 2240 2433

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO: 


